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LEI COMPLEMENTAR Nº 089/2025 DE 1º DE JULHO DE 2025. 
 
 

SÚMULA: Altera dispositivos da Lei Complementar nº 
nº 041/2014 de 17/06/2014 e dá outras providências. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVOU E EU SEZAR AUGUSTO BOVINO, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E AUTORIZO PROMULGAR A 

SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

 

Art. 1º Fica ampliada o número de vagas do seguinte cargo de provimento efetivo no 
quadro de cargos da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu de que trata a Lei Complementar nº 
041/2014 de 17/06/2014 e respectivas alterações: 

 
I - GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL  
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO N.º VAGAS 

AMPLIADAS 

CARGA 

HORÁRIA 

NÍVEL VENCIMENTOS 

(R$) 

MECÂNICO 01 44/HS SEM G 3.283,16 
 

 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 1º de julho de 2025. 
 
 
 

 
 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 

Prefeito Municipal 


